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Processo Administrativo n° 220904/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 016/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA: 29/10/2025

ABERTURA: 10:00 HORAS

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N® CP016.001/20^5

CONTRATO

CP016.001/2025 QUE ENTRE

CELEBRAM

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SAO JOÃO DOS PATOS E A
EMPRESA

EMPREENDIMENTOS LTDA,
CNPJ: 17.440.513/0001-16,
PARA O FIM QUE

ESPECIFICA.

N.°

SI A

CSB

Aos 15 (quinze) dia do mês de dezembro do ano de 2025, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOÃO DOS PATOS. CNPJ n. 06.089668/0001-33, localizada na Av. Getúlio Vargas n° 135,
Bairro Centro, CEP: 65.665-000 - São João Dos Patos - MA, deste ato representada pelo Secretária
Municipal de Administração, Sra. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante, brasileira, CPF 639.206.623-
34, 1949350, SSP/PI, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado a
empesa: CSB EMPREENDIMENTOS LTDA. CNPJ n.® 17.440.513/0001-16 localizada na Av.

Sebastião Fernandes Lima n« 10, Bairro: Alto Santo Antônio, Colinas/MA - CEP: 65690-000, neste

ato representa pelo Sr. representa pelo Sr. Cleiton de Sousa Barroso, RG n°: 024755712003-1
SSP/MA, CPF n°: 021.695.703-65, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo n® 220904/2025, e proposta apresentada, que
passam a integrar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não
conflitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE
SERVIÇOS N® CP016.001/2025, regido pela Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto
Municipal n® 001/2024 e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de Manutenção de Iluminação
Pública no Município, de acordo com a planilha vencedora em conformidade com o Edital de

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n.® 016/2025 e Ata de Registro de Preços n® 043/2025,
que, com seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos
os fins e efeitos legais.

1.2 O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na
forma da Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL

1.1 O valor do presente contrato é de R$ 1.800.000,00 (Um milhão e oitocetos mil reais) a
ser pago. em até 30 dias, após a execução dos serviços pela CONTRATADA acompanhada
da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha
abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame:

LOTE Descrição R$ Total

Contratação de empresa para a futura e
eventual prestação de serviços de Manutenção
de Iluminação Pública no Município

UNICO R$ 1.800.000.00

PARAGRAFO PRIMEIRO; O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as
despesas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente
incidentes sobre os materiais.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

3.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

3.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

3.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:

caso
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3.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato:

3.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

3.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

3.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação:

3.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.*^14.133, de
2021):

3.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021);

3.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

3.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021.

3.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal
as normas de segurança do contratante:

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.1. São obrigações do Contratante:

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com 0 contrato e seus anexos:

4.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

4.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
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objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

4.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado:

4.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

4.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:

4.8. Cientificar 0 órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

4.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

4.10. A Administração terá 0 prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

4.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

4.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

5.1 A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da
assinatura deste juntamente com a ORDEM DE SERVIÇOS, pelo período de 12 (doze)
meses, pode ser prorrogado.

CLÁUSULA SEXTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após 0
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números

das respectivas requisições.

6.2 Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Administração através de
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dotações de recursos próprios, conforme suas solicitações e execução dos serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO

7.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do
município da seguinte dotação orçamentária:

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DOS PATOS

02 PODER EXECUTIVO

02 08 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

25 Energia

25 752 Energia Elétrica

25 752 0019 MELHORIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
25 752 0019 2116 0000 MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA ILUMINACAO PUBLICA

3.3.90.39.000UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

7.2 Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa á inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato; f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
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que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133,de
2021):

il. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas aiíneas
“b”, “c” e “'d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penaiidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e", T, “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b", “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da
Lei n° 14.133, de 2021).

IV. Multa:

8.3. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9®, da Lei n°
14.133, de 2021)

8.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)

8.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de
2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:
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b) as peculiaridades do caso concreto:

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante:

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n® 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA -■ DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

10.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos
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OU supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1 As condições de realização dos serviços estão dispostas no PROJETO BÁSICO, anexo
lí do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos arts.

137, 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da

mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

12.2. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021. 11.5. O termo

de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
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administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3, O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampia defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido;

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FISCAL DE CONTRATO

14.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei n® 14.133, de 2021.

CNPJ: 06.089.668/0001-33-Ouvidoria: (99) 98419 6367
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15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido á egund aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de

2021).

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°
14.133.de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

16.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste
Contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata
rescisão e aplicação das sanções administrativas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA HABILITAÇÃO

17.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICAÇÕES

18.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133,
de 2021

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS CASOS OMISSOS

20.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas
na Lei n° 14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

21.1 O presente contrato vincula-se ao Processo do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N°
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016/2025, aberto através do Processo Administrativo n° 220904/2025 e à proposta
vencedora.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL

22.1 A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE,
ou terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus

prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver
sujeita.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO

23.1 Fica eleito o foro da Cidade de SAO JOAO DOS PATOS - MA, com renúncia expressa

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios
oriundos.

SAO JOÃO DOS PATOS(MA), 15 de Dezembro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO DE SAO JOAO DOS PATOS/MA
Lourdes Karylla Mendes Cavalcante

Secretária Municipal de Administração

CLEITON DE

SOUSA

BARROSO:021695

70365

Assinado dc forma digital

por CLEITON DE SOUSA
BARROSO:0216957036S

Dados: 2025.12-15

1A:51:12-03'00'

CSB EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ N° 17.440.513/0001-16

REPRESENTANTE LEGAL: Cleiton de Sousa Barroso

CPF N° 021.695.703-65

TESTEMUNHAS;

CPF:

CPF
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R$ 3111.514,30 (cento e onze mil e quinhentos e quatorze reais e trinta centavos).
VIGENCIA: 12 meses. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL FMAS 02 PODER EXECUTIVO 02 17 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 021700 FUNDO
DE ASSISTENCIA SOCIAL 08 Assistência Social 08 122 Administração Geral 08 122 0003
GESTAO ADMINISTRATIVA 08 122 0003 2088 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO
FMAS 3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA, BASE LEGAL: Art.
86 § 2º da Lei Federal n° 14.133/2021 e alterações. Géssyka Raflégia Lima Sousa,
Secretária Municipal de Assistência Social.

EXTRATO DE CONTRATO N° PE036.001/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2025 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos
Patos/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº
10.547.447/0001-39, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Kairo
Coelho de Sousa Correa. Contratado: K2 MULT SERVICE LTDA (K2 MULT SERVICE), inscrita
no CPNJ sob o Nº 20.207.131/0001-51, localizada na Avenida Presidente Médici, Nº 830,
Bairro: Olaria, CEP: 65665-000, São João dos Patos - MA. REPRESENTANTE: Alam Jornhs
Pereira de Sousa. Data da Assinatura: 10 de dezembro de 2025. Valor do contrato R$
141.866,49 (cento e quarenta e um mil, oitocentos e sessenta e seis reais e quarenta e
nove centavos), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2025 - SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS. Objeto Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de
materiais de informática diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde. VIGÊNCIA: 31/12/2025. Fonte de Recurso: 02 PODER EXECUTIVO/02 16 FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE/021600 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/10 Saúde/10 301 Atenção
Básica/10 301 0003 GESTAO ADMINISTRATIVA/10 301 0003 1005 0000 AQUISIÇÃO DE
MOVEIS E EQUIPAMENTOS/4.4.90.52.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. BA S E
LEGAL: Lei Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021. Kairo Coelho de Sousa Correa -
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DE CONTRATO N° CP016.001/2025. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. º 016/2025.
Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, através da Secretaria
Municipal de Administração, CNPJ nº 06.089.668/0001-33. REPRESENTANTE: Lourdes
Karylla Mendes Cavalcante - Secretária Municipal de Administração. OBJETO: Contratação
de empresa para a futura e eventual prestação de serviços de Manutenção de Iluminação
Pública no Município de São João dos Patos/MA. CONTRATADO: CSB EMPREENDIMENTOS
LTDA, CNPJ n.º17.440.513/0001-16 localizada na Av. Sebastião Fernandes Lima nº 10,
Bairro: Alto Santo Antônio, Colinas/MA - CEP: 65690-000. REPRESENTANTE: Sr. Cleiton de
Sousa Barroso. Data da Assinatura: 15 de dezembro de 2025. Valor do contrato: R$
1.800.000,00 (Um milhão e oitocetos mil reais). Origem: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
N.º016/2025. VIGÊNCIA: 12 meses. Fonte de Recurso: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO
JOAO DOS PATOS/02 PODER EXECUTIVO/02 08 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS
URBANOS/020800 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS/25 Energia025 752
Energia Elétrica/25 752 0019 MELHORIA DOS SERVIÇOS PUBLICOS/25 752 0019 2116 0000
MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA ILUMINACAO PUBLICA/3.3.90.39.00OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. BASE LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21, De 1º
de abril de 2021. São João dos Patos - MA, 15 de dezembro de 2025. Lourdes Karylla
Mendes Cavalcante - Secretária Municipal de Administração. São João dos Patos/MA, 15
de dezembro de 2025. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante/ Marianna Lyra da Rocha
Santos Teixeira/ Kairo Coelho de Sousa Correa/ Géssyka Raflégia Lima Sousa Secretários
Municipais

PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 248/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2111722.014/2025.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA/MA, inscrita no CNPJ nº
01.611.895/0001-63. CONTRATADA: W M PERFURAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nº
15.657.690/0001-23. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 248/2025,
cujo objeto é a prestação de serviços especializados de construção de sistema de
abastecimento de água, conforme Termo de Compromisso nº 962457/2024/MIDR/CAIXA -

na Sede e no Povoado Piodozinho no município de Satubinha/MA, conforme
especificações originais do contrato. PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o prazo de vigência
por mais 3 (três meses), passando sua validade para até 14/02/2026, nos termos do art.
107, I, da Lei nº 14.133/2021. VALOR: Mantido o valor originalmente contratado, não
havendo alteração financeira. ASSINATURA: Termo aditivo assinado em 14 de novembro de
2025. RESPONSÁVEIS PELA ASSINATURA: Antonio José Cezar Quirino - Secretário de
Administração - Contratante e Gimena Nafisa Morais Furtado de Matos - Representante
Legal - Contratada. PUBLICAÇÃO: Este extrato é publicado para garantir a transparência e
publicidade dos atos administrativos, conforme preceitua a legislação vigente.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO CONTRATO Nº 249/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2111722.014/2025.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SATUBINHA/MA, inscrita no CNPJ nº
01.611.895/0001-63. CONTRATADA: W M PERFURAÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nº
15.657.690/0001-23. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 249/2025,
cujo objeto é a prestação de serviços especializados de construção de sistema de
abastecimento de água, conforme Termo de Compromisso nº
969257/2024/MCIDADES/CAIXA - na Planalto Azul/Vila Bicó no município de Satubinha/MA ,
conforme especificações originais do contrato. PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência por mais 3 (três meses), passando sua validade para até 14/02/2026, nos termos
do art. 107, I, da Lei nº 14.133/2021.
VALOR: Mantido o valor originalmente contratado, não havendo alteração financeira.
ASSINATURA: Termo aditivo assinado em 14 de novembro de 2025. RESPONSÁVEIS PELA
ASSINATURA: Antonio José Cezar Quirino - Secretário de Administração - Contratante e
Gimena Nafisa Morais Furtado de Matos - Representante Legal - Contratada. PU B L I C AÇ ÃO :
Este extrato é publicado para garantir a transparência e publicidade dos atos
administrativos, conforme preceitua a legislação vigente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO NORTE
R E T I F I C AC ÃO

No extrato do Contrato nº 1.011/2025 da Concorrência Eletrônica nº
011/2025, firmada pela Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte/MA, por meio da
Secretaria Municipal de Administração, CNPJ 06.896.534/0001-24, representada por
João Rocha dos Santos, Secretário Municipal de Administração, publicado no DOU nº
237, em 12/12/2025, Seção 3, página 383, ONDE SE LÊ: Cristal Serviços e Construtora
Ltda, CNPJ 21.185.927/0001-13, localizado à Rua Auxiliar 02, sala 103, Condomínio Via
La Touche Center, Cohajap, São Luís/MA, representada por Lindomar Pereira de Sá.
Objeto: Contratação de empresa para a execução de obras e serviços de engenharia
em estradas vicinais para atender às necessidades do Município. Data da Assinatura:
23/10/2025.Valor do Contrato: R$ 1.474.019,11 (um milhão, quatrocentos e setenta e
quatro mil, dezenove reais e onze centavos). Origem: Concorrência Eletrônica nº
011/2025.Vigência: 180 (cento e oitenta) dias. Descrição Financeira e Orçamentária nº
037154/2024, MAPA, Transferegov - Valor do Repasse: R$ 1.480.250,00. Valor da
Contrapartida Financeira: R$ 9.750,00. LEIA-SE: RK Serviços Ltda, CNPJ 37.486.200/0001-
06.Objeto: Prestação de serviços de ampliação e melhoria do sistema de abastecimento
de água do Município de Sucupira do Norte/MA. Data da Assinatura: 03/12/2025.Valor
do Contrato: R$ 4.753.685,96 (quatro milhões, setecentos e cinquenta e três mil,
seiscentos e oitenta e cinco reais e noventa e seis centavos). Dotação Orçamentária -

Ano da Proposta: 027481/2024.Número da Proposta Novo PAC - Seleção:
56000003920/2023.Concedente: 56000.Órgão/UG: Ministério das Cidades. Vigência: 300
(trezentos) dias.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE
AVISO DE ANULAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2025-CPC/PMVG

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-052/2025-CPC/PMVG- REPUBLICAÇÃO. PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 0101.08654.2025.

Através da Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Transportes e
Urbanismo, representado pelo Sr. JOSÉ SOUSA BARROS FILHO, Secretário Municipal de
Obras, Serviços Públicos, Transportes e Urbanismo, Vargem Grande/MA, no uso de suas
atribuições legais, torna público o presente aviso de Anulação do Pregão Eletrônico nº PE-
052/2025-CPC/PMVG-REPUBLICAÇÃO, cujo objeto é o registro de Preços do tipo Menor
Preço, visando a Contratação de Empresa para Implantação e Recuperação de Estradas
Vicinais no Município de Vargem Grande/MA. Em síntese executiva, a conclusão do parecer
jurídico e parecer da engenharia apontou a existência de divergências relevantes e
insanáveis entre o projeto básico e as condições reais diagnosticadas in loco para a
execução das estradas vicinais. Tal desalinhamento evidencia falha material no
planejamento, configurando violação ao art. 11 da Lei nº 14.133/2021, o que compromete
a aderência do objeto licitado à necessidade pública efetiva e inviabiliza qualquer
possibilidade de convalidação do certame. Dessa forma, visando à mitigação de riscos
institucionais, à preservação do interesse público e à observância dos princípios da
legalidade, eficiência e planejamento, fica formalizada a anulação integral do processo, nos
termos do parecer jurídico que fundamenta esta decisão. Pelas razões de fato e de direito
expostas, o Sr. Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos, Transportes e Urbanismo,
Vargem Grande/MA, José Sousa Barros Filho, decide pela ANULAÇÃO do Pregão Eletrônico
nº PE-052/2025-CPC/PMVG-REPUBLICAÇÃO.

Vargem Grande/MA, 11 de dezembro de 2025
JOSÉ SOUSA BARROS FILHO

Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos,
Transporte e Urbanismo

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Publicação do AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA E REPUBLICAÇÃO. PREGÃO
ELETRÔNICO Nº PE-056/2025-CPC/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.08716.2025, publicado no
Diário Oficial do Município, Terceiro, pág. 03, número: 1734/2025 no dia 10 de dezembro de 2025 e no
Diário Oficial da União, Seção 3, pág. 291 no dia 15 de dezembro de 2025 e Jornal Pequeno no dia 11 de
dezembro de 2025, Caderno Geral, pág. 08. Onde se lê na publicação: "DATA: 29/12/2025. HORÁRIO:
09h00min. (nove horas).". Leia-se: "DATA: 05/01/2026. HORÁRIO: 09h00min. (nove horas)".

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS
EXTRATO DO CONTRATO Nº 154/2025

CE 005.2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS. CONTRATO Nº 154.2025-CE
005.2025. PARTES: MUNICÍPIO DE VILA NOVA DOS MARTIRIOS - MA ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO - SEMED E A EMPRESA JR CONSTRUTORA E
SERVICOS LTDA - CNPJ nº 29.403.541/0001-42. OBJETO: Construção de Creche e Escola de
Educação Infantil, do Município de Vila Nova dos Martírios/MA - FNDE - Creche Tipo 2.
DATA DO CONTRATO: 11/12/2025 - VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura. VALOR TOTAL: R$ 3.254.284,54 (Três milhões, duzentos e cinquenta e quatro
mil duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 1011 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ ÃO ;
Dotação Orçamentária: 12.365.0404.1018.0000 - DESCRIÇÃO: Construção de Escolas da
Educação Infantil; Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obra e Instalações; Fonte de
Recurso: Termo de Compromisso OGU nº 958411/2024 - Operação 1093322-09 - Programa
Educação Básica Democrática, Com Qualidade e Equidade.

ESTADO DE MATO GROSSO
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ADESÃO Nº 14/2025
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS-MT, com sede na Rua Dom Aquino

nº 346 - Centro - CEP: 78.770-000, Alto Garças-MT, torna público a ADJUDICAÇÃO E
HOMOLOGAÇÃO do processo de licitação na modalidade ADESÃO Nº 14/2025 PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 155/2025, cujo é Objeto: ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
44/2024, PREGÃO ELETRONICO 044/2025, REALIZADO PELO CONSÓRCIO PÚBLICO
INTERMUNICIPAL DA REGIÃO DO ALTO URUGUAI, OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE 01 (UMA)
AMBULÂNCIA TIPO "B" EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, onde
sagrou -se vencedora a empresa: CORDIAL DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS LTDA, inscrita
sob o número de CNPJ 85.102.549/0002-20, com o valor global de R$ 400.365,00
(quatrocentos mil e trezentos e sessenta e cinco reais). Para mais informações, os
interessados, entrar em contato pelo Telefone (66) 3471-1155 ou pelo e-mail
licitacao@altogarcas.mt.gov.br

Alto Garças-MT, 15 de dezembro de 2025.
CEZALPINO MENDES TEIXEIRA JUNIOR

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 1/2025

O Exmo. Sr. Enilson de Araújo Rios, Prefeito Municipal de Araputanga/MT, comunica aos
interessados o participantes da Concorrência Eletrônica nº 001/2025, referente à Contratação de
Pessoa Jurídica para Prestação de Serviço de Construção Creche e Pré-Escola de Educação Infantil em
Tempo Integral, Creche Centro de Educação Infantil Professora Maria Aparecida Domingos no
Loteamento Carvalho em Araputanga/MT, FNDE - Creche Tipo 1 - Convênio
961940/2024/FNDE/CAIXA, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, que ADJUDICA nos termos do inciso IV do art. 71 da Lei n.º 14.133/2021, o objeto do certame
a empresa: Fornecedor: CONSTRUTORA JN LTDA, inscrito sob CNPJ n.º 27.308.440/0001-67, que
apresentou a proposta no valor global de R$ 5.019.000,00 (cinco milhões e dezenove mil reais).

Araputanga-MT, 22 de julho de 2025.
ENILSON DE ARAÚJO RIOS

Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2025

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT torna público aos interessados que realizará licitação
cujo objeto é o Registro de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Materiais de Limpeza, Copa e
Cozinha, em atendimento às Secretarias Municipais. Modalidade: Pregão. Forma: Eletrônica. Tipo:
Menor Preço por Item. Data de Abertura: 14 de janeiro de 2026, às 09h00min (horário de Brasília). O
Edital, na íntegra, está disponível em: http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico;
https://www.licitanet.com.br; seplan3@araputanga.mt.gov.br.

Araputanga/ MT, 15 de dezembro de 2025.
DALVAN NONATO ALVES

Secretário Municipal de Administração




